INDICAÇÃO Nº020/13


 Salvador do Sul, 29 de maio de 2013.



Senhor Presidente



Solicito a Vossa Excelência, nos termos regimentais, que seja encaminhada a Senhora Prefeita Municipal a seguinte INDICAÇÃO:



Que o Executivo Municipal estude a possibilidade de implantar o berçário na Escola Municipal de Educação Infantil Margaridinha.
JUSTIFICATIVA: Considerando que a cidade cresceu muito, aumentando consideravelmente o número de famílias e hoje há uma carência na questão de berçário, pois quando a licença-maternidade está chegando ao fim, a mãe precisa decidir com quem vai ficar o bebê, uma vez que a maioria das mulheres trabalha fora de casa e não têm com quem deixar seus bebês. Por isso solicitamos a implantação de um berçário para atender a demanda e proporcionar  maior qualidade no atendimento às crianças. Esta indicação se dá devido a inúmeras reivindicações dos pais das crianças, com menos de um ano de idade. Pedimos então, que o Município faça um esforço para a implantação do berçário Municipal
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